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Portaria nº 258/2021-GAB/PREFEITO 
 

Designa servidora para assumir as funções de 
gestora do Programa Leite Potiguar no município de 
Parelhas/RN. 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARELHAS, ESTADO DO RIO GRANDE DO 
NORTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas e, 

Considerando o Edital de Chamamento Público nº 02/2019 - SETHAS; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar a Servidora em Comissão Maria da Vitória Nóbrega, Subgerente da 
Infância, da Juventude, da Mulher e do Idoso, para assumir as funções de gestora do 
Programa Leite Potiguar no âmbito do município de Parelhas/RN. 

Art. 2º. As funções desempenhadas pela servidora não serão gratificadas. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
Parelhas, 28 de maio de 2021. 

 
 
 
 

TIAGO DE MEDEIROS ALMEIDA 
Prefeito Constitucional 
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